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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JCJ o 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO - 132 	1rio 

[1] 

RECTE. - Annio da OrLZ Oota 	 1 

RECDO. 	D1G-0 

Cr$ 	1.545,00 

AUTUAÇÃO 

Ao 18 dias do mês dabr11 	 --
---- ----- --------------- .---- -- 

do ano de I97na Secretaria da 	Junta de Conci1iaço 

e Julgamento de__QjQj1ïj. ------------------ - ---- ----------- autuo a 

----------------------------------- 

MOD. 1 



- 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	18 	 dias do mês de abril de 19 67 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	Goinia 	 , AntniodacruzCosta 
(Reclamante(s) 

	

Fnçrenheiro 	 dasado 	 brasiieiro 
(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Rua 109 n 315 - 3cor Jul 
(Residência) 

portador da C. P.-N.' 	, Sériee apresentou a seguinte recla- 

mação contraDePJ1tame0_ 	 de :o a.'mde G-ois - Dergo 
(Reclamado) 

domiciliado na_Núcleo Iodovirio - Caraoinas 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 	9-3-63 

DISPENSA 

SALÁRIO : 	NJ' 841 9 00 

PAGAMENTO: mensal 

Pede: 

13 salirio de 1965 . . . . . • • . . NCiS 704,00 

	

if 	 1966. . . . . • • . 	Tr 	84LP° 
NCf$l .545 9 00 

Mod. 2 



e 	 a 

Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 
teor dapresentereclamação, a-fimdeque compareça àaudiência de instru-
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o prs-e-rrte têrmo, que vai por 
mim assinado e tambÓm pelo(s),Rcte(s). 

DA WCRETAR1A 

RECLAMANTE(S) 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
e instução e julgamento. em 1/8/6 7 às 1 n. u 

oiania,18 de abril 	de 1967 

Chefe de Secretaria: 	 P 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 
Departamento de Estradas de Rodagem de Gois—Dergo 
Núo].eo Rodovirio — Campinas 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por: 

Ant6nio da Cruz Costa 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	Praça Cvica jig 9 
àsl3,OO(Treze horas 	 ) horas do dial 

(....Primeir.o ........................................) do mês de ag.5sto .- ..1967 ..................... para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
a 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a b. referida audiência importará 

o julgamento da questão à. sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

oinia, .18 ...  ......... de abril 
	

de i67 

.ík 

77- 

	

 q.? 	 . ,.. 2  

fr 	 . 	. 	..,.. 

.:i 	 ........... 	
q:.: ' 

Goic '7 .E............. 
MOD. 3 	

. 

_____ 
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--.- 

LhparneiIo dos Crrks  e lei u-4  gra"104 P-/ ,~,/ ig 

NúroHro do re(e1aao 	 - 

-. 

- Daiz do regiet.o 10 d 	 Q( 

Natureza la corre8, dnca 

O.r '* d oIg. 	Valor declarado 

Recebí o obeto registado acima dsscrito: 

Em 	 d i4 
O OESTÀTÀa(- 

*0' —  Eu!* r.CUu 	 d.aaL- e 05*fl-ada a  flWa 



Proc. n. 333/61 - DERGO - aud.  

Junta de CQjÀcj11alo e 	 de oiflnia 

Ciz Posa1, ri. 120 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta 

de Conciliação e Jugnto de Goinia. 

Dizem Eden aluf , soltei; ro, Antnio da Cruz Costa e Se 

bas±io Fereirs Caixeta, casados, engenheiros, residentes e do-

miciliados nesta Capital, na ação reclamatória proposta contra' 

o Departamento de Estradas d.d?.m de Gois, com audincia — 

cesignada para hoje, quo vm respeitosamente a presençs de V. 

Exa. esclarecer que entraram em compOsiÇ0 amigvel com a Recla 

mada rra o nagam .nto do 13 sa1nio relativo aos anos de 1965' 

e 1966, tendo recebido cada um o seguinte: 

Eden Malu±'  . . e . • • • • • • • • . . . . . . . . . . . . . . . • • • • NCr1. 254, 00 

A • n±on10 da O 	z Costa ........ 	........... NCr1.303909 

Sebstiao Pereira C ,,ixeta .............•.• NCr$1.490,55 

Os Reclamantes efetuarO o pngamemto das custas -,nroces-

Ark 
	pelo que reuereifl a V. xa. a homo1ogaÇO_do resente - 

e, em seguida, o arquivamento do processo. 

Nstes Trmos, 
F-P .  D. -rínjnento e 

ce c 	 1.967. 
1
7 

TT 	1TïI1, A 'CIXTA 

De ac, 

RALI)O DE LLC TCdj. 

ESeSSO JurÍdico do DERG0- 

1 

4 



P. J. JUSTÇA DO TfABALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goiânia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 346/67 

Aos 12 	dias do mês d s  agosto 	de 19 67 	, s 13,00 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goi&nta 

sob a presidência do Dr. Hercito Pena Jiinior 

presentes ambos os ara. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 13 g  sal.rio 
e movida por Eden Maluf reclamante 

contra DERGO - reclamadb. 

Feita a chamada, preser±ts as partes, o rec1mado representa-

do nelo Dr. Geraldo Meio Rocha, aberta a audincta, o representante 

do reclamado reauereu o i.Juiz Presideobe deferiu a juntada aos - 

presentes autos dos de na. 365/67 e 333/67 em que so partes Sebas-
tiio Pereira Caixeta e Anthnio da Cruz Costa, reciaantes e DERGO 

• 	reclamado. 

A audincia compareceram tambm os raciamantes por i1timo - 

nomeados. 
Presentes as partes, foi lido o requerimento de fia. 5 dos 

autos. À - ista do que foi requerdo, o Dr. Juiz Presidente prop6s 

aos ara. vogais a soluço do disstdio, e, tendo votado ambos, pro- 

feriu, a seguinte dec5so: 
So depois da respectiva homoloaço 
que ocorrem os efeitos legais d 0  acordo. 

Na presente reclemaço foriuiaa por EDEN MALTJF, ANTONIO DA 

CRUZ COSTA e SEBASTIO PEREIRA CAIXETA contra DERGO, resolveram as 

partes p6r fim ao litigio, a vista da transação que celebraram e cu 

ja homoicgaço ora requerem. 

A transaço 	meio apto para extinguir a instricta, devendo 

no entanto, ser judicialmente homologada ara que produza os efeitos 

legais. 
Isto p6sto, RESOLVE a Junta de Conciltao e JuigmentO de 

Goiânia, por unntmtdade de votos, homologar o acrdo celebrado pe-

los litigantes, para que produza os efeitos legais. Custas peles re-

clamantes respectivamente no valGr de NCr$ 54,78 e mais NCr$ 0,10 

da guia do impresso, NCr 56,7 e mais NCr 0,10 da D-uia do tmpressc 

UCr 59,51 e mais NCr$ 0,10 da guta do impresso, s6bre o val6r de 

NCr$ 1.254,00, NCr$ 1.190,55 e NCr 1.303,89 respectivamente. 

E, para constar, eu, 	 , oficial de - 

Justiça, lavrei a presente ata, qe 	' astnada pelo 3 	Juiz Pre- 

dente e pelos srs. vogsi.s. 	 ....- 	 1 
MOD. 24 

Vogaldos mpdores 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3,a REGIÃO 	
/ 

GUIA DE RECOLHIMENTO 	--------/ 

(-------------------------Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de, ° .  Tribunal 

Regional do Trabalho da3 1 Regi5o) 

PROCESSO N.'._L7_ 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: Eden 4a1ui 
RECLAMADO OU RECORRIDO: DEiGL 

DERGO 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância der$__ 511.
-88  

(-----------------------------------------------------------) referente a 	--- as 
(Custas e Emolumentos 

da sentença. 	 -NCr$5)4,7 
da execução Cr$ 
do agravo 
do contador - 
do traslado . 

do inquérito 
do recurso_ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ - 

da certid5o - Cr$ - 
do depósito prévio Cr$ ------------------- -  

lO Impresso - ---------- ...... Cr$ 0,30 
11. Cr$ 
12. Cr$ 
13. Cr$ 
14. Cr 
15. Cr ....... - 

(Por extenso) ( cinqmta e quatrocruzeiros novos 
e i ito 

------------ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.'173----------- .1 19L 

(------------------------Junta de Conciliação 
ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de. 	Tribunal 

- 	 Regional do Trabalho da. 3lRegião) 

PROCESSO N.°L36567_ 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: bastio Pereira Caix 
RECLAMADO OU RECORRIDO: DERGl 

Sebast10 Pereira Caixeta 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) reco'her a importância d1 cr$_.59_. 

) referente a.Cija. -------- 

(Custas e Emolumentos) 
da senteitça j cr$5951 
da execução - ----------- - ------------------ Cr$ 	 -  ---- 
do agravo Cr$__ ............ 
do contador__ 	 - Cr$ 
do traslado - --------Cr$ 
do Inquérito Cr$..............................  
dorecurso__ Cr$ — ----- - -------- 
da certidão• -  -----Cr$ 
do depósito prévio Cr$----------------- -------------  
Impresso____ -----------------------------  Cr$OlO 

11.Cr$ 
12. Cr$---------------- ------
13.Cr$ 

(

. 	 --------------------------------------Cr$----------------------- 
-- Cr$-----------

(Por extenso) 	UGnta -e nove CrUZ -e1IOEJ UOVOS 
e sese e hU.M cetavos) 

e - - 67 

JUSTIÇA DO TRABí---' 
TT DA 3.a REGI?O 

1 

O. J. dc 

wo 

FUNOION RIO 



PODER JUDICIÁRIO 

YJSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.°  -- -4 -------- / 
(-------------------------Junta de Conciliação 

ÓRGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de. -00 Tribunal 

Regional do Trabalho da3lRegião) 

PROCESSO N.°  333/67 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: Antonio da Cruz Costa 
RECLAMADO OU RECORRIDO: 

.Antio da Cruz Costa 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância d Cr$_35..---------- 
(-----------------------------------------------------------) referente a 	CItas 

(Custas e Emolumentos) 

da sentença. . Cr$5647 

da execução - -------------------------------Cr$ 

do agravo Cr$... 

do contador -  Cr$ ------------------------------ 

do traslado . ------------------------------------------------------Cr$ 

do inquérito Cr$ 

do recurso Cr$ ------------------------------ 

da certidão Cr$ 

do depósito prévio • .  Cr$ 

Impresso Cr$OlO 

11. Cr$ 
12. Cr$ 
13. Cr$ 
14. Cr$ ....................... 

f5. Cr$ ....... - 

(Por extenso)( CiI'.Queflta e scis cruze1ros -novos 
e cinquenta e sete entavQs) 

OInia ------- 	d ------- gst -------de 19.67 

--------- 

JUSTIÇA ro TRABAL1O 

Ott 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

tt 	au:Q 1 	o 
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